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bTzRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

12 a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO 

MEIO AMBIENTE E URBANISMO 

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC) 

INQUÉRITO CIVIL N° IDEA: 598.0.69108/2016 

INTERESSADO: MUNICfPIO DE JUAZEIRO/BA 

ASSUNTO: ORDEM URBANÍSTICA - ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 

BAIRRO DOM TOMAZ - JUAZEIRO/BA 

No dia 12 de agosto de 2022, às 10h:30min, na 

12.a Promotoria de Justiça da Comarca de Juazeiro/BA, 

de um lado o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 

por meio do Promotor de Justiça, Bel. ALEXANDRE LAMAS 

DA COSTA, doravante denominado COMPROMISSARIO; e do 

outro, o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, neste ato 

representado por sua PREFEITA CONSTITUCIONAL, Sra. 

SUZANA ALEXANDRE DE CARVALHO RAMOS (acompanhada do 

Procurador-Geral do Município, DR. THIAGO FRANCO 

CORDEIRO), e com o conhecimento e anuência do titular 

da SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, Sr. CHARLES 

ALMEIDA LEAL, doravante denominado COMPROMITENTE, com 

fulcro nas disposições constitucionais e legais, 

passam a estabelecer que, 

CONSIDERANDO a incumbência constitucional 

(CF, art. 127, caput) titularizada ao Ministério 

Público, que é instituição permanente, na defesa da 

ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal 

confere ao Ministério Público a tarefa institucional 

de zelar pelo efetivo respeito aos serviços de 
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DOU MINISTÉRIO PÚBLICO 

rEMPROci.AaBA  publica, em face de particulares ou do 

Poder Público, de modo que é dever impostergAvel do 

Parquet fiscalizar as respectivas atuações legais de 

política pública em defesa do povo, que é 

do Poder (CF, art. 1°, parágrafo único); 

o titular 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 

1988, no artigo 129, inciso II, confere ao Ministério 

Público a função de promover inquérito civil e propor 

ação civil pública na proteção do patrimônio público 

e social, do meio ambiente e de outros interesses 

difusos e coletivos atribuição de exigir do Poder 

Público e particulares o efetivo respeito aos 

relevantes e essenciais direitos; 

CONSIDERANDO que os princípios estampados no 

art. 37 da Constituição Federal, em meados dos quais, 

o da eficiência, são norteadores da Administração 

Pública na confecção dos atos administrativos e devem 

servir como escopo na satisfação do interesse 

público; 

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, 

segundo legislação infraconstitucional (Lei no 

7.347/85 - ACP, art. 10, VI e VIII, c/c art. 50, I), 

instituição incumbida e legitimada na defesa da ordem 

urbanística e do patrimônio público e social; 

CONSIDERANDO que compete ao Município de 

Juazeiro - Bahia, "organizar e prestar, diretamente 

ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços 

públicos de interesse local", inserindo-se ai a 

iluminação pública, conforme preceitua o artigo 30, 
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Lp0) MINISTÉRIO PÚBLICO 

inciso (?7c,1,A ao Federal; 9114tonstituiq 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal 

faculta aos Municípios a instituição de contribuição, 

na forma da lei, para custeio de iluminação publica 

(CF, art. 149-A, caput); 

CONSIDERANDO que o Município de Juazeiro (BA) 

fez uso da prerrogativa constitucional acima 

referida, de ordem que instituiu em legislação 

municipal a cobrança de contribuição para custeio de 

iluminação publica (Lei Ordinária n° 1.766/2003 - 

CIP); 

CONSIDERANDO que, com supedâneo no artigo 

5.0, da Lei Municipal Ordinária no 1.766/2003, o 

cálculo da CIP (Contribuição de Iluminação Pública) 

sera "I - sobre o consumo de energia elétrica (kwh)" 

e "II - sobre as dimensões do terreno, no caso de 

imóveis não edificados na área urbana"; 

CONSIDERANDO que a legislação em tela (Lei 

Municipal Ordinária no 1.766/2003) prevê que a 

instituída CIP (Contribuição Iluminação Pública) sera 

compreendida dentre suas finalidades a instalação, 

manutenção, melhoramento e expansão da rede 

iluminação pública municipal - parágrafo único do 

art. 10; 

CONSIDERANDO julgado de repercussão geral do 

Supremo Tribunal Federal (STF), que possui força 

vinculante nos fundamentos e nas razões de ser, que 

estabelece ser a COSI? (Contribuição Serviço 
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000 MINISTÉRIO PÚBLICO 

I NEU acal)BAHAblica) de natureza sui generis, com 

destaque de ser o tributo em comento imbuida de 

destinação especifica ao financiamento de iluminação 

pública (STF - Min. Rel. Ricardo Lewandowski, RE 

573675, Data de Publicação DJE 22/05/2009); 

CONSIDERANDO que a precariedade de iluminação 

pública potencializa e fomenta o estado de 

insegurança nos cidadãos, bem como estimula a 

criminalidade; 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 21 da 

Resolução n. 414/2010 da ANEEL, preceitua que "A 

elaboração de projeto, a implantação, expansão, 

operação e manutenção das instalações de iluminação 

pública são de responsabilidade do poder público 

municipal ou distrital, ou ainda de quem tenha 

recebido deste a delegação para prestar tais 

serviços"; 

CONSIDERANDO que a deficiência na prestação 

do serviço de iluminação pública evidencia ingerência 

da máquina financeira da Administração Pública, 

colocando em risco a integridade física e psicológica 

dos munícipes, deixando-os & mercê de constante risco 

de toda natureza, facilitando a ocorrência de furtos 

e outros tipos de crimes, além de omitir dever que é 

tido como direito fundamental das pessoas, 

consectdrio da dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO que, como forma de evitar a 

propositura de ações civis e de responsabilidade, a 

Lei n° 7.347/1985 faculta ao Ministério Público a 
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ow MINISTÉRIO PÚBLICO 

rBcanTRW AHI:te gestões na esfera administrativa, 

podendo celebrar com os interessados compromisso de 

ajustamento de conduta de acordo com as exigências 

legais, conforme determina o art. 50, §. 60 do citado 

diploma; 

CONSIDERANDO que os documentos acostados ao 

ID MP 7304947, encaminhados pela SECRETARIA DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS, indicam desconformidades em 

relação á Iluminação Pública do BAIRRO DOM TOMAZ e 

apontam a necessidade de serviços e obras para a sua 

devida adequação; 

RESOLVEM, em comum acordo e na forma do art. 

5°, § 6°, da Lei Federal n° 

art. 113, da Lei 8.078/90, 

179/2017 do CNMP (Conselho 

7.347/85, alterado pelo 

c/c com a Resolução n° 

Nacional do Ministério 

Público), e dispositivo 784, XII, do Código de 

Processo Civil, celebrar o presente TERMO DE 

COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC), que terá 

eficácia de titulo executivo extrajudicial para a 

produção de efeitos na esfera cível, sem prejuízo das 

consequências administrativas e/ou penais que dos 

fatos possam decorrer, nas seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - 0 presente Termo de 

Compromisso de Ajustamento de Conduta tem por objeto 

a tutela do direito público subjetivo ao fornecimento 

adequado e eficaz do serviço essencial de iluminação 

pública, com medidas especificas e singularmente em 

prol dos moradores do BAIRRO DOM TOMAZ, localizado na 

cidade de Juazeiro - Bahia; 
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA 

CLAUSULA SEGUNDA - 0 COMPROMITENTE assume o 

dever de promover os serviços e obras necessárias 

para a instalação de postes com braços para 

iluminação, na forma e quantitativo especificado no 

documento de ID MP 7304947 (OFICIO N.°

068/2022/GABINETE/SESP), até a data limite de 11 de 

novembro de 2022, devendo ser observadas, nos 

respectivos projetos, serviços e obras as normas 

vigentes referentes iluminação pública, 

especialmente as dispostas na "ABNT NBR 5101 - 

Iluminação Pública - Procedimento"; 

CLAUSULA TERCEIRA - Devem ser observadas pelo 

COMPROMITENTE as normas citadas na cláusula anterior, 

ou as que a venham alterar/substituir, em eventuais 

reparos e/ou ampliações realizadas na rede de 

Iluminação Pública do supracitado bairro, 

reconhecendo o COMPROMITENTE a obrigação permanente 

em zelar e manter a eficácia do serviço de iluminação 

pública; 

CLAUSULA QUARTA - 0 descumprimento das 

cláusulas avençadas e assumidas neste compromisso 

resultará na obrigação do COMPROMITENTE em pagar 

multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser 

revertida ao Fundo Municipal de Iluminação Pública 

(FUMIP - art. 11, da Lei Municipal no 1.766/2003) ou 

qualquer dos fundos legalmente criados, ou revertido, 

por termo de ajuste, a projetos especificamente 

ligados & efetivação do serviço de iluminação pública 

ou congênere, sem prejuízo da propositura de ação 
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000 

MINISTÉRIO PÚBLICO

de preceito cominatório; 

CLAUSULA QUINTA - 0 não-pagamento da multa 

prevista na cláusula anterior implica em sua cobrança 

judicial, pelo Ministério Público, com correção 

monetária, juros de 1% (um por cento) ao mês e multa 

de 10% (dez por cento) sobre o montante devido. 

CLAUSULA SEXTA - O COMPROMITENTE reconhece 

que a inadimplência das condicionantes assumidas 

neste acordo de ajustamento de conduta importará, 

além da execução de quantia certa oriunda do valor da 

multa diária, na propositura de ação de 

obrigações de fazer e/ou não fazer, sem 

pertinentes ações de responsabilização; 

execução das 

prejuízo das 

CLAUSULA SÉTIMA - O COMPROMITENTE tem o pleno 

conhecimento de que o presente termo de compromisso 

de ajustamento de conduta tem eficácia de titulo 

executivo extrajudicial, podendo ser executado 

imediatamente passado o prazo e não cumprido as 

obrigações assumidas, independentemente de qualquer 

notificação; 

CLAUSULA OITAVA - Este compromisso, após 

lavrado e assinado pelas partes, send remetido ao 

Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos 

termos do parágrafo único do art. 83 da Lei 

Complementar Estadual n° 11/96, para a pertinente 

homologação, sendo instaurado novo Procedimento 

Administrativo Ministerial para acompanhar o integral 

cumprimento de todas as cláusulas aqui descritas; 
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üüü i *t  MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA 

CLÁUSULA NONA - O COMPROMITENTE reconhece que 

as obrigações assumidas no presente ajuste como sendo 

de relevante interesse público, convencionando-se 

eleito o Foro da Comarca de Juazeiro - Bahia, com 

renúncia expressa a qualquer outro, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou conflitos que porventura 

surgirem após a celebração do presente termo. 

E, 

avençadas, 

igual teor. 

por estarem conscientes das cláusulas 

firam o presente em 03 (três) vias de 

Juazeiro - Bahia, 12 de agosto de 2022. 

ALEXANDRE LAMAS DA COSTA 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DESIGNADO 

COMPROMISSARIO 

SUZANA ALEXANDRE DE CARVALHO RAMOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL DE JUAZEIRO 

COMPROMITENTE 

Ai r----'T CORDEIRO 

PROCURADOR ERAL Cf PIO DE JUAZEIRO/BA 

411110116'9 
k••.--.(( 

-..' wIPALMEIDA LEAL 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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